
nssotuçlo no 04/00lsun1. os os na uovsunso ns 1987
Aprova o projeto de institucionalizagîoda Casa de Cultura Russa e de outras providencias.

o VICE-REITOR, no exercicio da Reitoria da Universida—de Federal do Ceara, no uso de suas atribuiçoes legais e estatutarias e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitario, emsua reuniao de 06 de novembro de 1987, na forma do que dispoe oArt. 39 de Lei nº 5. 540, de 28 de novembro de 1968, combinado comos Arts. 12, letra 3, e 25, letra E) do Estatuto em vigor,
I I-3 O L V E:-

Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação apresen—tada, o projeto de institucionalizaçao da Casa de Cultura Russa,tendo como orgao de Coordenaçao Cultural o Curso de Letras, doCentro do Humanidades da Universidade Federal do Ceere.
Art. 29 - A Casa de Cultura Russa vincular-se-â as de-mais Casas de Cultura Estrangeira do Centro de Humanidades, na realizaçao de suas finalidades.
Parágrafo Único - A Casa de Culture Russe reger-se—âpelo Regulamento das Casas de Cultura Estrangeira, do Centro deHumanidades da Universidade Federal do Ceara, aprovado pela Reso—luçao n9 05/CONSUNI, de 27 de março de 1981.
Art. 39 - A Casa de Cultura Russa seri constituída dosseguintes setores de trabalho:
a) Coordenação;b) Secretaria Administrativa;.e) Biblioteca especializada.

' ! 19 - A Coordenaçao será exercida, preferencialmente,por um Professor Visitante—Leitor, posto a disposiçao da Universidade por entidades culturais ou pela embaixada do pais interes-sado, mediante convenio, e contratado na forma da legislaçao emvigor.
! 29 - A Secretaria Administrativa sera preenchida porservidor da Universidade, mediante indioaçao dos orgaos competen-

tes.
5 39 - A Biblioteca especializada funcionarã regular—mente, com acervo composto de livros, manuais, revistas, jornaisetc.,e poderã ter apoio do Serviço Cultural Estrangeiro referenteao pa s representado.
Art. 49 - A Casa de Cultura Russa tem por objetivos:
a) manter cursos de língua russa e outros de caratercultural;
b) promover conferencias, palestras, seminârios, reci-tais, exposiçoes fotograficas, filmes etc., sobre temascmlturaiaartísticos e científicos, relacionados com o pais a que se refe-—re; o) promover e intensificar o intercâmbio entre a UFC e1 o pais a que se refere, com apoiq;do Serviço Cultural competente.
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Art. 59 - A Casa de Cultura Russa, dentro da Universi
dade ou fora dela, será representada pelo Coordenador, ou seu re—
presentante.

Art. 69 - Todas ss doaçãea e logados feitos a“Casa de
Cultura Russa, por pessoas físicas e/ou jurídicas. pasaarao a in—
tegrar o patrimonio da Universidade Federal do Ceara.

Art. 79 - A presente Resoluçao_entrará em vigor na da
ta de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.

‘Reitoria da Universidade Federal do Cea em FortaLÊ
se; 09 de novembre de 1987.

I" . __ Prof. RAIMUNDO HOLANDA FARIAVice-Reitor no Exercício da Reitor a

FCIir-Ë


